
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. º              /2021 

 

 

 
                                                               

Concede o Diploma de Mérito Profissional à 

Senhora Maria Glória da Cunha Soares.  

 

 

   

   O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, 

no uso da atribuição que lhe confere a alínea “d” do inciso I do artigo 80 da Resolução nº 195, de 25 de 

novembro de 1992, faz saber que a Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, promulga o 

seguinte Decreto Legislativo: 

 

 Art. 1º Fica concedido o Diploma de Mérito Profissional à Senhora Maria da Gloria da 

Cunha Soares. 

  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Unaí, 19 de abril de 2021; 77º da Instalação do Município. 

 

 
 

 

 

VEREADOR EDIMILTON ANDRADE 

Líder do DEM 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



JUSTIFICATIVA 

 

 

 

É com imensa alegria que este Parlamentar tem a grata satisfação em oferecer à esta 
profissional o presente Diploma de Mérito Profissional como forma de reconhecer publicamente o 

brilhante trabalho desenvolvido por Maria da Glória como contadora. 

 

Maria da Gloria da Cunha Soares, contadora filha de Lourenço da Cunha Soares e de 

Eva D´Abadia Alves Soares, ingressou no curso de técnico em contabilidade em 1987 na Escola Rio 

Preto, em 2007 fez a graduação em Ciências Contábeis na Faculdade INESC - Instituto Cenecista de 

Ensino Superior de Unaí, Pós Graduação em Direito Tributário pela Universidade Anhanguera – Uniderp em 

2014, MBA em Gestão Tributária na Faculdade Unileya em 2017, MBA em Auditória Digital e Direito 

Tributário Digital na BSSP em 2019, a homenageada atualmente trabalha na Empresa MGCONT Organização 

Contábil, onde ocupa o cargo de contadora e administradora desde 2019.  

 

Ademais, importante salientar que Maria da Glória além de vasto conhecimento da área 

contábil, possui também diversos cursos nessa área para aperfeiçoar cada dia mais sua atuação, uma 

vez que este parlamentar é testemunha do excelente trabalho prestado pela homenageada. 

 

Seguem fotos, recortes e documentos em anexo, onde terão valiosas informações sobre a 

Senhora Maria da Glória da Cunha Soares. 

 

À vista do proposto, este Signatário tenciona obter integral respaldo dos sublimes pares, 

para a aprovação da homenagem proposta.  

 

Unaí, 19 de abril de 2021; 77º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR EDIMLTON ANDRADE 

Líder do DEM 
 

 
 

 


